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PREGÃO ELETRÔNICO 077/2023
CHAVE TCE: 798546EFDBA821BCF615030E6E5D8E80C9520F7E
PROCESSO SIPE Nº: 285454/2022-e
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. 
A qualificação Técnica essencial a comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, que deverá ser enviada juntamente com os demais documentos de habilitação, encontra-se descrita no item 6 e respectivos subitens do Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 23 de março de 2023 às 08h30.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS.  
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato, isto é, deve estar discriminado na proposta final o valor referente aos gastos com operador, combustível, manutenção do equipamento, bem como o valor total.
7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 

9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/
10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11. SANÇÕES 

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
12 – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

12.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

12.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
13. PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

13.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução dos itens, devidamente assinado.

13.5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 

13.6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

13.7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

13.7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
13.8. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes deste processo licitatório estão previstas no orçamento de 2023, despesas 417, 418, 419, 441, 443 e 444 do Fundo Municipal de Saúde. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

15.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

15.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

15.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 08 de março de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina 
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1.  Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação, Calibração, Qualificação, Testes de Segurança Elétrica, Treinamentos e Assessoria para os equipamentos médico-hospitalares pertencentes ao Município de Itajaí, com fornecimento de peças e acessórios, software de Gestão de Equipamentos, ferramentas e profissionais especializados. 

2. JUSTIFICATIVA:

2.1.  A qualidade e o adequado funcionamento dos equipamentos utilizados nas Unidades de Saúde são imprescindíveis para o correto andamento das atividades desenvolvidas por estes estabelecimentos. Com esta preocupação torna-se necessário que estes equipamentos sejam revisados periodicamente para um correto funcionamento dos mesmos. Portanto é de fundamental importância a contratação de uma empresa especializada para realizar as manutenções e calibrações necessárias, assessorar e gerenciar os equipamentos médicos garantindo qualidade, segurança, eficiência e suporte adequado a realização de procedimentos que envolvam tecnologia com o objetivo final de contribuir para a melhoria direta no atendimento da população. 

3. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:

3.1. O valor global máximo anual para aquisição dos itens é de R$ 892.896,00 (oitocentos e noventa e dois mil e oitocentos e noventa e seis reais);
3.2. Lista de itens e quantitativos:
	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	1
	1
	Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação, Calibração, Testes de Segurança Elétrica, Treinamentos e Assessoria em equipamentos médico-hospitalares pertencentes ao Município de Itajaí
	R$ 65.126,00
	R$ 781.512,00

	
	2
	Fornecimento de Peças e Acessórios
	R$ 8.000 + BDI = 9.282,00
	R$ 96.000 + BDI = 111.384,00

	
	VALOR TOTAL
	R$ 892.896,00


3.3.  A empresa interessada deverá apresentar em sua proposta comercial para fins de classificação, o preço total para execução dos serviços no período de 12 meses, incluindo neste preço o valor anual previsto de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) para Aplicação de Peças e acessórios mais o BDI (ma) incidente sobre este valor. Deverá apresentar ainda a planilha de composição de BDI;

3.4. Será declarada vencedora para assumir o contrato a proponente que apresentar o MENOR VALOR GLOBAL.

3.5. As peças e acessórios serão pagas conforme demanda, após comprovada necessidade, autorização por parte do fiscal do contrato e emissão de Ordem de Compra.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

4.1. Inicialmente a CONTRATADA deverá realizar um cadastramento informatizado com todos os equipamentos beneficiados pelo contrato, contemplando as unidades básicas de saúde, unidades especializadas, unidades de pronto atendimento e laboratório Municipal. O cadastro deverá ser realizado em software apropriado e específico para gerenciamento de equipamentos médico-hospitalares. O software, em plataforma WEB, deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, cuja licença de uso será de sua responsabilidade e ônus, permitindo níveis de segurança e acesso diferenciado para usuários por senhas, possibilitando o acesso dos profissionais da Secretaria de Saúde às informações alimentadas e compiladas. A ferramenta deverá permitir que os profissionais de cada Unidade de Saúde possam abrir os chamados de manutenção corretiva a qualquer hora do dia ou da noite.

4.2. 4.2 - A CONTRATADA deverá elaborar plano de manutenção preventiva e de calibração/qualificação/segurança elétrica, contemplando todos os equipamentos e apresentar o calendário correspondente à Administração. A CONTRATADA agendará com uma semana de antecedência as manutenções preventivas, calibrações e testes de segurança elétrica a serem realizados, após aprovação do Fiscal;

4.3. A empresa CONTRATADA será responsável pela gestão da manutenção dos equipamentos, devendo manter registro de todas as intervenções corretivas e preventivas e calibrações realizadas.  Esse processo de gestão deve ser efetivado por meio de Ordens de Serviço e com a emissão mensal de relatórios com indicadores de produtividade;

4.4.  A CONTRATADA, por meio de seus engenheiros, deverá fornecer todo e qualquer tipo de assessorias relativas à Tecnologia médico-Hospitalar.  Deverá oferecer subsídios para a incorporação de novas tecnologias. Essa atividade se dará pela avaliação de novas tecnologias, elaboração de especificações técnicas, acompanhamento de processos licitatórios, emissão de pareceres, recebimento de equipamentos, acompanhamento de instalação, treinamentos e emissão de aceite de funcionamento;

4.5.  Com o objetivo de qualificar os usuários dos equipamentos, visando a segurança do paciente, do usuário, o melhor aproveitamento dos recursos do equipamento e a menor incidência de manutenções corretivas ocasionadas por mau uso. A CONTRATADA deverá realizar treinamentos aos usuários dos equipamentos médico-hospitalares, sempre que solicitada;

4.6.  A CONTRATADA deverá possuir/instalar sede ou filial no município de Itajaí, com abertura de CNPJ, com laboratório contendo toda a infraestrutura necessária, veículos, mobiliário, ferramentas e analisadores para a realização das manutenções e calibrações. A Contratada deverá comprovar no prazo de 15 (quinze) dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação. 

4.7.  A CONTRATADA deverá disponibilizar no mínimo dois veículos para realização dos atendimentos;

4.8.  A CONTRATADA deverá retirar o(s) equipamento(s) para manutenção corretiva/preventiva/calibração/qualificação/seg elétrica diretamente na Unidade de Saúde solicitante;

4.9.  A manutenção corretiva/preventiva/calibração/qualificação/segurança elétrica deverá ser executada em laboratório próprio da CONTRATADA, exceto equipamentos de maior volume ou que necessitem de gases medicinais, cuja manutenção será realizada na própria Unidade de Saúde em que o equipamento se encontra instalado;

4.10.  Os chamados de manutenção corretiva deverão ser atendidos em no máximo 2 horas após a abertura do referido chamado;

4.11.  Após manutenções em equipamentos regulamentados pelo INMETRO (Balanças e Esfigmomanômetros) deverá ser aplicado o Selo do INMETRO no equipamento;

4.12.  Sempre que necessário, a CONTRATADA deverá fornecer as peças e acessórios necessários à manutenção, conforme item 5 deste termo de referência;

4.13.  A CONTRATADA será responsável pelo atendimento técnico de todo e qualquer chamado de manutenção corretiva referente ao parque de Equipamentos médico-hospitalares;

4.14.  A CONTRATADA será responsável pela execução integral dos serviços corretivos de baixa e média complexidade que são caracterizados por não exigirem conhecimento do projeto de fabricação do equipamento, não exigirem conhecimento ou mão-de-obra especializada de fábrica e somente exigirem a substituição de peças/acessórios disponíveis ou que possam ser encontrados no mercado.
4.15.  Nos casos de alta complexidade a CONTRATADA será responsável pela execução parcial dos serviços corretivos. Na manutenção parcial, devido a alta complexidade dos equipamentos, a empresa CONTRATADA se responsabilizará pela execução parcial da manutenção corretiva, prestando o primeiro atendimento com serviços básicos de manutenção eletrônica, elétrica e mecânica e se for o caso recomendando à Secretaria de Saúde a contratação de outrem para realização de outros serviços de manutenção necessários.
4.16.  A CONTRATADA será responsável pela Instalação, desmontagem e remontagem de equipamentos médico-hospitalares, sempre que necessário;
4.17. Os Engenheiros Responsáveis Técnicos da empresa contratada deverão realizar visitas periódicas nas Unidades de Saúde e sempre que forem solicitados, com o intuito de assegurar a qualidade e o bom andamento dos serviços;

4.18.  A CONTRATADA deverá disponibilizar um telefone para atendimento emergencial em regime de plantão 24h, inclusive finais de semana e feriados;

4.19.  Entende-se por chamados de emergência aqueles que venham a comprometer o funcionamento da Unidade de Saúde, ocasionando possíveis riscos aos pacientes;

4.20.  Os chamados emergenciais deverão ser atendidos em até 1 (uma) hora a partir da solicitação via telefone;

4.21.  Os serviços aqui descritos deverão ser realizados pelos profissionais da própria empresa contratada, sendo vedada sua subcontratação;

4.22.  Todos os profissionais deverão estar devidamente identificados com uniforme da empresa e crachá;

4.23.  Todos os analisadores e simuladores abaixo deverão estar fixos na sede/laboratório da CONTRATADA, conforme item 4.6, disponíveis para atendimento deste contrato. Os equipamentos deverão possuir certificado de calibração dentro do prazo de validade.

4.23.1.   Analisador de Ventilação

4.23.2.  Calibrador de banho seco para malhas de temperatura de Autoclave

4.23.3.  Analisador de Segurança Elétrica

4.23.4.  Osciloscópio 100Mhz

4.23.5.  Termohigrômetro

4.23.6.  Provetas (10 ml, 25ml, 50ml e 100 ml)

4.23.7.  Analisador de qualificação térmica para Autoclaves

4.23.8.  Lâmina de calibração de Microscópios

4.23.9. Simulador de desfibrilador 

4.23.10. Simulador para ECG

4.23.11. Testador de Oximetria de pulso

4.23.12. Pulmão teste

4.23.13. Analisador de Bisturí Eletrônico

4.23.14. Analisador de Bomba de Infusão

4.23.15. Termômetro digital tipo espeto

4.23.16. Analisador de Pressão Invasiva

4.23.17.  Analisador de Pressão Não Invasiva

4.23.18.  Pesos Padrão

4.23.19.  Simulador Fetal

4.23.20.  Analisador de Esfigmomanômetro

4.23.21.  Manômetro Padrão

4.23.22.  Tacômetro

4.23.23.  Barômetro

4.23.24.  Decibelímetro

4.23.25.  Multímetro digital

4.23.26.  Cronômetro digital

4.23.27.  Luxímetro

4.23.28.  Máquina geradora de fumaça

4.23.29.  Alicate amperímetro digital

4.23.30.  Paquímetro digital

4.24.  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação de equipamentos de Backup,conforme a necessidade da demanda. A Responsabilidade de fornecimento de equipamentos de Backup fica limitada aos seguintes equipamentos de maior criticidade:

4.24.1.    6 Bombas de infusão

4.24.2.    2 Cardioversores

4.24.3.    1 Aparelho de Raio x Móvel

4.24.4.    8 Monitores Multiparamétricos

4.24.5.    2 Ventiladores Pulmonares estacionários 

4.24.6.    2 Ventiladores Pulmonares de Transporte 

4.24.7.    2 Eletrocardiógrafos

4.25.  Da Equipe Técnica mínima exigida:

4.25.1.  A CONTRATADA disponibilizará no ato da assinatura do contrato uma equipe residente mínima composta de:

4.25.1.1.  a) 01 Coordenador com graduação em Engenharia elétrica ou mecânica e com pós-graduação em Engenharia Clínica e registro no CREA (44 horas semanais). Deverá comprovar experiência mínima de 4 anos em coordenação de Serviços de Engenharia Clínica, através de carteira de trabalho, contrato profissional ou acervo técnico registrado no CREA.

4.25.1.2. b) 01 Supervisor Técnico com formação Formação em curso superior de tecnologia em sistemas biomédicos,automação, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, mecatrônica em curso regularmente reconhecido pelo MEC, com registro no CREA (com carga horária de 44h semanais). Deverá comprovar experiência mínima de 4 anos anos na área de Engenharia Clínica como supervisor técnico ou gerente de manutenção, através de carteira de trabalho, contrato profissional ou acervo técnico registrado no CREA ou CFT. 

4.25.1.3. c) 03 Técnicos em Equipamentos Hospitalares com formação Técnica em Eletrotécnica ou Eletrônica ou Eletromecânica ou áreas afins, com registro no CFT (com carga horária de 44h semanais). Deverá comprovar experiência mínima de 3 anos em manutenção de equipamentos médicos, através de carteira de trabalho, contrato profissional ou acervo técnico registrado no CREA ou CFT.

4.25.1.4. d) 01 Auxiliar Técnico com formação Técnica em Eletrotécnica ou Eletrônica ou Eletromecânica ou áreas afins, com registro no CFT (com carga horária de 44h semanais). Deverá comprovar experiência mínima de 6 meses em manutenção de equipamentos médicos, através de carteira de trabalho, contrato profissional ou acervo técnico registrado no CREA ou CFT.

4.25.1.5. e) 01 Auxiliar Administrativo (com carga horária de 44h semanais);


4.25.2. Todos os profissionais acima relacionados em caso de férias e licença médica deverão ser substituídos por profissionais com as mesmas qualificações técnicas. Deve ser estabelecida mensalmente uma escala de sobreaviso com os respectivos contatos telefônicos, para cobertura de sábados, domingos e feriados.

5. Fornecimento de peças e acessórios:

5.1.  O VALOR MENSAL PREVISTO (sem BDI) para Aplicação de Peças, será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser empregado sob demanda. 

5.2.  O valor para Aplicação de Peças é destinado às compras emergenciais de peças e acessórios os quais não possuem licitação vigente com esta Administração.

5.3.  Não sendo atingido o teto mensal reservado a Aplicação de Peças e acessórios e identificada à necessidade em outros períodos, o valor poderá ser utilizado em outros meses cumulativamente durante a vigência contratual.

5.4.  É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a aplicação de peças, as quais não possuem licitação vigente, para execução de Manutenção em Equipamentos Médico-Hospitalares, utilizando para isso o valor previsto para emprego de peças, conforme pactuado neste Termo de Referência.

5.5.  Sobre o conceito de peças subtende-se toda e qualquer peça, componente e acessório auxiliar necessários para reparar o Equipamento Médico-Hospitalar e fazer com que este desempenhe a função para a qual foi concebido. Não serão considerados como peças e acessórios os materiais consumíveis.

5.6.  A CONTRATANTE fará imediatamente a verificação da real necessidade de aplicação da(s) peça(s) indicada(s) pela CONTRATADA, e mediante a confirmação desta necessidade a CONTRATANTE, prontamente, autorizará o início do processo de aplicação desta(s) peça(s) pela CONTRATADA.

5.7.  A CONTRATADA deverá apresentar, no mínimo, 03 (três) orçamentos, visando à aplicação das peças, podendo a CONTRATANTE realizar orçamento complementar para verificação do preço orçado pela CONTRATADA.

5.8.  No caso de a contratada fornecer as peças orçadas, o valor de cada peça não poderá ser superior ao do menor orçamento apresentado. 

5.9.  No caso de existir apenas um Fabricante/Representante/Fornecedor da peça, deverá ser anexada documentação comprobatória desta condição, junto ao orçamento apresentado.

5.10.  A CONTRATANTE deverá aprovar formalmente a aplicação das peças referente aos orçamentos apresentados, ficando a CONTRATADA obrigada a aplicar a peça pelo menor valor, dentre os preços orçados.

5.11.  Visando a celeridade no processo de manutenção e antevendo-se a aplicação de algumas peças ordinárias, a CONTRATANTE poderá indicar a CONTRATADA a necessidade de antecipação da entrega destas peças para agilizar futuras aplicações.

5.12.  As peças deverão ser fornecidas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, ou 30 (trinta) dias corridos para peças com importação comprovada, contados  a  partir  da  data  de  autorização  do  início  do processo de aplicação das peças e/ou solicitação de  antecipação  das peças pela CONTRATANTE.

5.13.  O pagamento do Valor de Aplicação de Peças será efetuado mensalmente, somente quando da aplicação e/ou antecipação de peça, o valor referente ao total de peças aplicadas e/ou antecipadas no período mais respectivo BDI (ma) incidente, mediante apresentação à CONTRATANTE, de respectivo Relatório de  Aplicação  de  Peças  do  período,  e  após  o  devido  atesto  deste pela CONTRATANTE.

5.14.  O Relatório de Aplicação de Peças deverá conter a relação de aplicações e/ou antecipações de peças, com os itens aplicados e/ou antecipados, aplicação, data, valor unitário e total dos itens, mais o BDI (ma) incidente, respectivas cópias das notas fiscais das peças, e o valor total despendido no período com as aplicações e/ou antecipações, além do “VALOR TOTAL MENSAL DA APLICAÇÃO DE PEÇAS COM BDI (ma)”.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.1.  Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (da sede da proponente).

6.2.  Apresentação de pelo menos um atestado (os) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características e prazo com o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo:

6.2.1.  O Atestado deve comprovar que a licitante tenha executado serviços compatíveis e pertinentes em características com as solicitadas neste Termo de Referência, por período não inferior a 2 anos, sendo aceito o somatório de atestados para comprovação do período mínimo. Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

6.2.2.  Se o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. Caso contrário, se o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

6.2.3.  O atestado apresentado deve conter informações que permitam estabelecer, por proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas, comparação entre os serviços objeto desta licitação e os realizados em outros estabelecimentos de saúde, onde se destaquem, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância técnica:
6.2.3.1.  Manutenção Corretiva e manutenção Preventiva em Equipamentos Médico-    Hospitalares em parque com no mínimo 400 equipamentos;

6.2.3.2.  Instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.2.3.3.  Testes de Segurança Elétrica e Calibração com Certificados rastreáveis em Equipamentos Médico-Hospitalares, em pelo menos os seguintes equipamentos de maior relevância: Bisturi Eletrônico, Oxímetro, Ventilador pulmonar, desfibrilador, eletrocardiógrafo e aparelho de Raio-x;

6.2.3.4.  Treinamentos sobre a correta utilização de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.2.3.5.  Planejamento e Supervisão da Implantação de metodologia de Gestão de Parque Tecnológico Hospitalar com a realização de cadastro, histórico e inventário dos equipamentos através de software de gestão;

6.2.3.6.  Assessorias e descritivos técnicos em processos de aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.2.3.7.  Estudo de viabilidade para contratos de manutenção com terceiros;

6.2.3.8.  Avaliação e suporte à projetistas e executores de ampliação e reforma de unidades para recebimento e instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.2.4.  O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (Razão Social, CNPJ, Endereço) e dos signatários do documento (nome, função). Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo próprio licitante.

6.2.5. Caso julgue necessário, o pregoeiro solicitará, no decorrer do certame, informações e documentos necessários à comprovação da legitimidade do atestado, tais como: cópia de contratos, notas de empenho, editais de licitações, entre outros.

6.3. Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro de responsáveis técnicos junto ao CREA, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico e Engenheiro Biomédico, para emissão de ART de serviço devidamente vinculado a empresa junto ao CREA. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a participante poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado em cartório. Deverão ser apresentadas as respectivas Certidões de Pessoa Física expedidas pelo CREA, dentro do prazo de validade.

6.4.  Para cada Responsável Técnico deverá ser apresentada no mínimo uma Certidão de Acervo Técnico (CAT) com os respectivos Atestados de Capacidade Técnica, com registro de atestado expedido pelo CREA, em que figurem o nome da licitante na condição de “contratada”, constando nos mesmos a realização de serviços similares ao objeto desta licitação, por período não inferior a 12 meses. 

6.4.1.  As CAT/atestados apresentados devem conter informações que permitam estabelecer, por proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas, comparação entre os serviços objeto desta licitação e os realizados em outros estabelecimentos de saúde, onde se destaquem, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância técnica:

6.4.1.1.  Manutenção Corretiva e manutenção Preventiva em Equipamentos Médico-Hospitalares em parque com no mínimo 400 equipamentos;

6.4.1.2.  Instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.4.1.3. Testes de Segurança Elétrica e Calibração com Certificados rastreáveis em Equipamentos Médico-Hospitalares, em pelo menos os seguintes equipamentos de maior relevância: Bisturi Eletrônico, Oxímetro, Ventilador pulmonar, desfibrilador, eletrocardiógrafo e aparelho de Raio-x;

6.4.1.4.  Treinamentos sobre a correta utilização de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.4.1.5.  Planejamento e Supervisão da Implantação de metodologia de Gestão de Parque Tecnológico Hospitalar com a realização de cadastro, histórico e inventário dos equipamentos através de software de gestão;

6.4.1.6.  Assessorias e descritivos técnicos em processos de aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.4.1.7.  Estudo de viabilidade para contratos de manutenção com terceiros;

6.4.1.8.  Avaliação e suporte à projetistas e executores de ampliação e reforma de unidades para recebimento e instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

6.5.  A proponente deverá estar autorizada pelo INMETRO a executar serviços de manutenção e/ou reparo em Esfigmomanômetros e em Balanças até 300kg ou mais nas classes de exatidão I, II, III e IV. Deverão ser apresentados os Atestados de Autorização.

6.6.  Deverão ser apresentados os Certificados Rastreáveis RBC, em nome da proponente e dentro do prazo de validade quando aplicável, de no mínimo os seguintes equipamentos para realização das calibrações:

6.6.1.  Analisador de Ventilação

6.6.2.  Calibrador de banho seco para malhas de temperatura de Autoclave

6.6.3.  Analisador de Segurança Elétrica

6.6.4.  Osciloscópio 100Mhz

6.6.5.  Termohigrômetro

6.6.6.  Provetas (10 ml, 25ml, 50ml e 100 ml)

6.6.7.  Analisador de qualificação térmica para Autoclaves

6.6.8.  Lâmina de calibração de Microscópios

6.6.9.  Simulador de desfibrilador 

6.6.10.  Simulador para ECG

6.6.11.  Testador de Oximetria de pulso

6.6.12.  Pulmão teste

6.6.13.  Analisador de Bisturí Eletrônico

6.6.14.  Analisador de Bomba de Infusão

6.6.15.  Termômetro digital tipo espeto

6.6.16.  Analisador de Pressão Invasiva

6.6.17.  Analisador de Pressão Não Invasiva

6.6.18.  Pesos Padrão

6.6.19.  Simulador Fetal

6.6.20.  Analisador de Esfigmomanômetro

6.6.21.  Manômetro Padrão

6.6.22.  Tacômetro

6.6.23.  Barômetro

6.6.24.  Decibelímetro

6.6.25.  Multímetro digital

6.6.26.  Cronômetro digital

6.6.27.  Luxímetro

6.6.28.  Máquina geradora de fumaça

6.6.29.  Alicate amperímetro digital

6.6.30.  Paquímetro digital

6.7.  Declaração de que no ato da assinatura do contrato apresentará as notas ficais de propriedade dos seguintes equipamentos que deverão estar à disposição para Backup, conforme termo de referência:

6.7.1.  6 Bombas de infusão

6.7.2.  2 Cardioversores

6.7.3.  1 Aparelho de Raio x Móvel

6.7.4.  8 Monitores Multiparamétricos

6.7.5.  2 Ventiladores Pulmonares estacionários 

6.7.6.  2 Ventiladores Pulmonares de Transporte 

6.7.7.  2 Eletrocardiógrafos

6.8.  Declaração da licitante de que não possui vínculo e/ou representação comercial com qualquer marca ou fornecedor de produtos e/ou materiais e/ou equipamentos da área médico-hospitalar, que conflitam com o objeto desta licitação;

6.9.  Declaração da licitante que, se vencedor, manterá sede ou filial no município de Itajaí, com abertura de CNPJ, com laboratório contendo toda a infraestrutura necessária, veículos, mobiliário, ferramentas e analisadores para a realização das manutenções e calibrações. A Contratada deverá comprovar no prazo de 15 (quinze) dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação.

6.10.  Declaração que disponibilizará a partir da assinatura do contrato todos os profissionais da equipe residente que participarão dos serviços, conforme item 4.25 do Termo de Referência, constando os nomes dos profissionais que serão designados para cada cargo. Para o Engenheiro coordenador e para o Supervisor deverão ser apresentadas ainda as Certidões de Registro no CREA e para os técnicos e auxiliar técnico apresentação das certidões de registro no CFT.

6.11. DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA comprovando que a participante tomou conhecimento da situação dos equipamentos e contratos existentes para cumprimento das obrigações, objeto desta licitação. Considerando a vistoria ser opcional, caso o participante desconsidere tal necessidade, não poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para recusar-se a assinar o contrato ou eximir-se das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto, momento em que deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA.

6.12.  Considerando não ser um processo exclusivo de Mão de obra, mas contemplar também o fornecimento pela Contratada de peças e acessórios necessários ao funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, a licitante deverá possuir AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa) de correlatos. Deverá ser apresentado documento comprobatório da referida autorização pela ANVISA.

6.13.  A inobservância das disposições de qualquer dos itens e subitens será motivo de inabilitação da licitante.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Acompanhar a entrega dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
7.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
7.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
8. PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;
8.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, numero do contrato, mês de referencia do serviço prestado e o número da AF;
8.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.
9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Ficam designados para exercerem a função de Fiscais de Contrato os servidores Carla Juliana Mafra Macedo, Andre Luiz Santiago e Gerusa Brum Pontes, conforme Termo de Designação.

Atenciosamente,
Emerson Roberto Duarte 
Secretário Municipal de Saúde
10- LISTA E ENDEREÇOS DAS UNIDADES DE SAÚDE

	
	

	LABORATORIO MUNICIPAL
	AV. ADOLFO KONDER - 250 ANEXO AO CIS

	UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE CORDEIROS
	RUA: ENEDINA DAVILA FERREIRA S/N CORDEIROS

	UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA - CIS
	AV. ADOLFO KONDER 250 SÃO VICENTE

	SAMU
	RUA DR REINALDO SCHIMITHAUSEN N° 2400

BAIRRO CORDEIROS

	CENTRO DE REFERÊNCIA DE DOENÇAS INFECCIOSAS - CEREDI
	RUA: JORGE TZACHEL, Nº 78, BAIRRO FAZENDA

	CENTRO DE REFERÊNCIA DA CRIANÇA E DA MULHER - CRESCEM
	AV. MARCOS KONDER N 740 CENTRO

	CENTRO DE PRATICAS  INTEGRADO E COMP.  DA SAÚDE - CEPICS
	RUA. URUGUAI, 277 - CENTRO

	CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTIL  CAPSI
	RUA: ALFREDO TROMPOWISKY 405 VILA OPERARIA

	CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL ADULTO - CAPS II
	RUA: ALFREDO TROMPOWISKY 485 VILA OPERARIA

	CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PARA USUÁRIO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS - CAPS AD
	RUA: ALBERTO WERNER 655

	UNIDADE DE ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA - UAME
	AV. ADOLFO KONDER - 250 ANEXO AO CIS

	CENTRO DE REFERÊNCIA AFFONSO CELSO LIBERATO - SÃO JUDAS
	RUA: CAROLINA VAILATT S/N - SÃO JUDAS

	UNIDADE DE SAÚDE MIRO SEDREZ – CORDEIROS


	RUA: JOSE LUCIANO PEREIRA  S/N (PROXIMO A IGREJA SÃO CRISTOVÃO) CORDEIROS

	UNIDADE DE SAÚDE VINICIUS IVAN ALVES PEREIRA - CIDADE NOVA I
	RUA: ARGILIO CUNHA S/N PROMORAR 

	UNIDADE DE SAÚDE JOÃO VICTORINO  - CIDADE NOVA II
	RUA: ARGILIO CUNHA S/N - CIDADE NOVA

	UNIDADE DE SAÚDE  EVILASIO VICTORINO - PROMORAR II
	AV. MINISTRO LUIZ GALLOTI S/N - PROMORAR II

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO VICENTE
	RUA: PADRE PAULO CONDLA  N 392 - SÃO VICENTE

	UNIDADE DE SAÚDE BERNARDINO MIGUEL PEIRÃO - RIO BONITO
	RUA: ARQUITETO NILSON EDSON DOS SANTOS, S/N - SÃO VICENTE

	UNIDADE DE SAÚDE ROTARIANA AGENOR KROBEL - BAMBUZAL
	RUA: ANTONIO CIRILO DUTRA  Nº 87  SÃO VICENTE

	UNIDADE DE SAÚDE COSTA CAVALCANTE ANTONIO SANTANA
	RUA: ESPÍRITO SANTO S/N COSTA CAVALCANTE 

	UNIDADE DE SAÚDE JARDIM ESPERANÇA
	RUA: SEBASTIÃO ROMEU SOARES S/N JARDIM ESPERANÇA

	UNIDADE DE SAÚDE BENTO RAMPELOTTI - MURTA 
	RUA: ORLANDINA AMÁLIA PIRES CORREA LOT. N 300 JARDIM ITÁLIA MURTA

	UNIDADE DE SAÚDE - VOTORANTIM
	RUA: CELSO DUARTE MOREIRA - VOTORANTIM

	UNIDADE DE SAÚDE RACHEL DALÇOQUIO DE BORBA - ESPINHEIROS
	RUA: FERMINO VIEIRA CORDEIRO N 1778 ESPINHEIROS

	UNIDADE DE SAÚDE ELIZABET CAETANO PACHECO - PORTAL II
	RUA: NONO RMÍLIO DALÇÓQUIO N 760 LOT. PORTAL II - ESPINHEIRO

	UNIDADE DE SAÚDE SALSEIROS
	RUA: CÉZAR AUGUSTO DALÇÓQUIO S/N SALSEIROS

	UNIDADE DE SAÚDE NEREU AMANDIO VICENTE - SANTA REGINA
	RUA: DOMINGOS DE ALMEIDA S/N BAIRRO SANTA REGINA

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO FRANCISO 
	 RUA JOÂO ANTONIO MARTINS SN LOTEAMENTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS - SANTA REGINA

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO ROQUE
	RUA DOMINGOS RAMPELOTTI Nº 1299 - SÃO ROQUE

	UNIDADE DE SAÚDE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS - UNIVALI
	RUA: URUGUAI - 458 UNIVALI AMBULATÓRIO BLOCO F7

	UNIDADE DE SAÚDE LEOPOLDO FISCHER - BRILHANTE
	RUA: JOSE LANA N 70 – BRILHANTE

	UNIDADE DE SAÚDE MANOEL AMÂNDIO VICENTE - CANHANDUBA
	RUA: AFONSO DALMOLIN S/N CANHANDUBA 

	UNIDADE DE SAÚDE FERNANDO WILPPEL - ITAIPAVA                                                       
	ESTRADA GERAL DA ITAIPAVA S/N - ITAIPAVA

	UNIDADE DE SAÚDE IGNÁCIO THEODORO PEREIRA - LIMOEIRO
	RUA: EDMUNDO LEOPOLDO MERÍSIO (AO LADO DO N.D.I ANTONIO) LIMOEIRO

	UNIDADE DE SAÚDE PARQUE DO AGRICULTOR
	ANEXO AO PARQUE DO AGRICULTOR

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO PEDRO
	RUA FRASCISCO BOAVENTURA DA SILVA - N° 54 - ITAIPAVA

	UNIDADE DE SAÚDE OSWINE LORENS - IMARUÍ
	RUA: LEODEGARIO PEDRO DA SILVA N 246 IMARUI

	UNIDADE DE SAÚDE DIVA VIEIRA ABRANTES - SÃO JOÃO  
	RUA PEDRO RANGEL Nº 130 AO LADO DA IGREJA - SÃO JOÃO

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO JOÃO II
	RUA JUCA CESÁRIO - Nº 89

	UNIDADE DE SAÚDE SÃO JUDAS II
	RUA PEDRO JOAQUIM VIEIRA S/N - SÃO JUDAS

	UNIDADE DE SAÚDE CENTRO VILA
	RUA ALBERTO WERNER Nº 333 VILA OPERÁRIA

	UNIDADE DE SAÚDE NANCY PATINO REISER - FAZENDA
	RUA MILTON RIBEIRO DA LUZ Nº 200 FAZENDA

	UNIDADE DE SAÚDE PADRE AGOSTINHO STAEHELIN - FAZENDA CABEÇUDAS 
	JOSÉ CORREIA Nº 163

	UNIDADE DE SAÚDE VIVALDO JOÃO LINHARES - PRAIA BRAVA
	RUA BRÁULIO WERNER, Nº 124 - PRAIA BRAVA

	CENTRO TERAPÊUTICO ESPECIALIZADO EM AUTISMO (CTEA)
	RUA ANTÔNIO CIRÍLIO CUNHA DUTRA Nº87 - SÃO VICENTE

	CENTRO DE REABILITAÇÃO PÓS COVID 
	RUA: BRUSQUE, 1333


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.
1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da BNC.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA (da sede da proponente).

b)
 Apresentação de pelo menos um atestado (os) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da licitante em contrato pertinente e compatível em características e prazo com o objeto da licitação, conforme delimitado abaixo:

b.1.
 O Atestado deve comprovar que a licitante tenha executado serviços compatíveis e pertinentes em características com as solicitadas neste Termo de Referência, por período não inferior a 2 anos, sendo aceito o somatório de atestados para comprovação do período mínimo. Será admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade de os dois anos serem ininterruptos.

b.2.
 Se o número de postos de trabalho a ser contratado for superior a 40 (quarenta) postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. Caso contrário, se o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação.

b.3.
 O atestado apresentado deve conter informações que permitam estabelecer, por proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas, comparação entre os serviços objeto desta licitação e os realizados em outros estabelecimentos de saúde, onde se destaquem, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância técnica:

b.3.1.
 Manutenção Corretiva e manutenção Preventiva em Equipamentos Médico-    Hospitalares em parque com no mínimo 400 equipamentos;

b.3.2.
 Instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

b.3.3.
 Testes de Segurança Elétrica e Calibração com Certificados rastreáveis em Equipamentos Médico-Hospitalares, em pelo menos os seguintes equipamentos de maior relevância: Bisturi Eletrônico, Oxímetro, Ventilador pulmonar, desfibrilador, eletrocardiógrafo e aparelho de Raio-x;

b.3.4.
 Treinamentos sobre a correta utilização de Equipamentos Médico-Hospitalares;

b.3.5.
 Planejamento e Supervisão da Implantação de metodologia de Gestão de Parque Tecnológico Hospitalar com a realização de cadastro, histórico e inventário dos equipamentos através de software de gestão;

b.3.6.
 Assessorias e descritivos técnicos em processos de aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares;

b.3.7.
 Estudo de viabilidade para contratos de manutenção com terceiros;

b.3.8.
 Avaliação e suporte à projetistas e executores de ampliação e reforma de unidades para recebimento e instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

b.4.
 O atestado deverá indicar dados da entidade emissora (Razão Social, CNPJ, Endereço) e dos signatários do documento (nome, função). Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pelo próprio licitante.

b.5.
Caso julgue necessário, o pregoeiro solicitará, no decorrer do certame, informações e documentos necessários à comprovação da legitimidade do atestado, tais como: cópia de contratos, notas de empenho, editais de licitações, entre outros.

c)
Comprovante fornecido pela licitante de que possui em seu quadro de responsáveis técnicos junto ao CREA, Engenheiro Eletricista, Engenheiro Mecânico e Engenheiro Biomédico, para emissão de ART de serviço devidamente vinculado a empresa junto ao CREA. A comprovação do vínculo empregatício dos profissionais com a participante poderá ser efetuada por intermédio do Contrato Social, se sócio, ou da Carteira de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviço devidamente registrado em cartório. Deverão ser apresentadas as respectivas Certidões de Pessoa Física expedidas pelo CREA, dentro do prazo de validade.

d)
 Para cada Responsável Técnico deverá ser apresentada no mínimo uma Certidão de Acervo Técnico (CAT) com os respectivos Atestados de Capacidade Técnica, com registro de atestado expedido pelo CREA, em que figurem o nome da licitante na condição de “contratada”, constando nos mesmos a realização de serviços similares ao objeto desta licitação, por período não inferior a 12 meses. 

d.1.
 As CAT/atestados apresentados devem conter informações que permitam estabelecer, por proximidade de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas, comparação entre os serviços objeto desta licitação e os realizados em outros estabelecimentos de saúde, onde se destaquem, no mínimo, as seguintes parcelas de maior relevância técnica:

d.1.1.
 Manutenção Corretiva e manutenção Preventiva em Equipamentos Médico-Hospitalares em parque com no mínimo 400 equipamentos;

d.1.2.
 Instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

d.1.3.
Testes de Segurança Elétrica e Calibração com Certificados rastreáveis em Equipamentos Médico-Hospitalares, em pelo menos os seguintes equipamentos de maior relevância: Bisturi Eletrônico, Oxímetro, Ventilador pulmonar, desfibrilador, eletrocardiógrafo e aparelho de Raio-x;

d.1.4.
 Treinamentos sobre a correta utilização de Equipamentos Médico-Hospitalares;

d.1.5.
 Planejamento e Supervisão da Implantação de metodologia de Gestão de Parque Tecnológico Hospitalar com a realização de cadastro, histórico e inventário dos equipamentos através de software de gestão;

d.1.6.
 Assessorias e descritivos técnicos em processos de aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares;

d.1.7.
 Estudo de viabilidade para contratos de manutenção com terceiros;

d.1.8.
 Avaliação e suporte à projetistas e executores de ampliação e reforma de unidades para recebimento e instalação de Equipamentos Médico-Hospitalares;

e)
 A proponente deverá estar autorizada pelo INMETRO a executar serviços de manutenção e/ou reparo em Esfigmomanômetros e em Balanças até 300kg ou mais nas classes de exatidão I, II, III e IV. Deverão ser apresentados os Atestados de Autorização.

f)
 Deverão ser apresentados os Certificados Rastreáveis RBC, em nome da proponente e dentro do prazo de validade quando aplicável, de no mínimo os seguintes equipamentos para realização das calibrações:

f.1.
 Analisador de Ventilação

f.2.
 Calibrador de banho seco para malhas de temperatura de Autoclave

f.3.
 Analisador de Segurança Elétrica

f.4.
 Osciloscópio 100Mhz

f.5.
 Termohigrômetro

f.6.
 Provetas (10 ml, 25ml, 50ml e 100 ml)

f.7.
 Analisador de qualificação térmica para Autoclaves

f.8.
 Lâmina de calibração de Microscópios

f.9.
 Simulador de desfibrilador 

f.10.
 Simulador para ECG

f.11.
 Testador de Oximetria de pulso

f.12.
 Pulmão teste

f.13.
 Analisador de Bisturí Eletrônico

f.14.
 Analisador de Bomba de Infusão

f.15.
 Termômetro digital tipo espeto

f.16.
 Analisador de Pressão Invasiva

f.17.
 Analisador de Pressão Não Invasiva

f.18.
 Pesos Padrão

f.19.
 Simulador Fetal

f.20.
 Analisador de Esfigmomanômetro

f.21.
 Manômetro Padrão

f.22.
 Tacômetro

f.23.
 Barômetro

f.24.
 Decibelímetro

f.25.
 Multímetro digital

f.26.
 Cronômetro digital

f.27.
 Luxímetro

f.28.
 Máquina geradora de fumaça

f.29.
 Alicate amperímetro digital

f.30.
 Paquímetro digital

g)
 Declaração de que no ato da assinatura do contrato apresentará as notas ficais de propriedade dos seguintes equipamentos que deverão estar à disposição para Backup, conforme termo de referência:

g.1.
 6 Bombas de infusão

g.2.
 2 Cardioversores

g.3.
 1 Aparelho de Raio x Móvel

g.4.
 8 Monitores Multiparamétricos

g.5.
 2 Ventiladores Pulmonares estacionários 

g.6.
 2 Ventiladores Pulmonares de Transporte 

g.7.
 2 Eletrocardiógrafos

h)
 Declaração da licitante de que não possui vínculo e/ou representação comercial com qualquer marca ou fornecedor de produtos e/ou materiais e/ou equipamentos da área médico-hospitalar, que conflitam com o objeto desta licitação;

i)
 Declaração da licitante que, se vencedor, manterá sede ou filial no município de Itajaí, com abertura de CNPJ, com laboratório contendo toda a infraestrutura necessária, veículos, mobiliário, ferramentas e analisadores para a realização das manutenções e calibrações. A Contratada deverá comprovar no prazo de 15 (quinze) dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação.

j)
 Declaração que disponibilizará a partir da assinatura do contrato todos os profissionais da equipe residente que participarão dos serviços, conforme item 4.25 do Termo de Referência, constando os nomes dos profissionais que serão designados para cada cargo. Para o Engenheiro coordenador e para o Supervisor deverão ser apresentadas ainda as Certidões de Registro no CREA e para os técnicos e auxiliar técnico apresentação das certidões de registro no CFT.

k)
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA comprovando que a participante tomou conhecimento da situação dos equipamentos e contratos existentes para cumprimento das obrigações, objeto desta licitação. Considerando a vistoria ser opcional, caso o participante desconsidere tal necessidade, não poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para recusar-se a assinar o contrato ou eximir-se das obrigações assumidas em decorrência da execução do objeto, momento em que deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA.

l)
 Considerando não ser um processo exclusivo de Mão de obra, mas contemplar também o fornecimento pela Contratada de peças e acessórios necessários ao funcionamento dos equipamentos médico-hospitalares, a licitante deverá possuir AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa) de correlatos. Deverá ser apresentado documento comprobatório da referida autorização pela ANVISA.

m)
 A inobservância das disposições de qualquer dos itens e subitens será motivo de inabilitação da licitante.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 077/2023.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva, Instalação, Calibração, Qualificação, Testes de Segurança Elétrica, Treinamentos e Assessoria para os equipamentos médico-hospitalares pertencentes ao Município de Itajaí, com fornecimento de peças e acessórios, software de Gestão de Equipamentos, ferramentas e profissionais especializados. 

2. PREÇOS OFERTADOS

	SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA CLÍNICA
	VALOR

	A
	VALOR MENSAL DO SERVIÇO
	          R$

	B
	VALOR ANUAL DO SERVIÇO (12 x A)
	          R$


	APLICAÇÃO DE PEÇAS
	VALOR 

	C
	VALOR MENSAL PARA A APLICAÇÃO DE PEÇAS                                                                                                           
	 R$ 8.000,00

	D
	VALOR DO BDI (ma), A INCIDIR SOBRE A 

APLICAÇÃO DE PEÇAS
	 (%)

	E
	VALOR MENSAL PARA APLICAÇÃO DE PEÇAS

ACRESCIDO DO BDI(ma)
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	      R$

	F
	VALOR ANUAL PARA APLICAÇÃO DE PEÇAS 

ACRESCIDO DO BDI(ma)

(12 x E)
	      R$


	VALOR GLOBAL DO SERVIÇO
	VALOR (R$)

	VALOR GLOBAL DO SERVIÇO (B + F)
	              R$


A empresa declara, sob as penalidades cabíveis, e para fins de participação na proposta para o Contrato que:

Nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços, tais como: salários, materiais, equipamentos, seguros, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, e todos os demais custos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações, objetos desse Termo de Referência;

 PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DO BDI

	ITEM
	COMPOSIÇÃO DO BDI(ma), a incidir 

sobre a Aplicação de Peças

DESCRIÇÃO
	%

	1
	Rateio da Administração
	

	2
	Risco
	

	3
	Seguro e Garantia
	

	4
	Despesas Financeiras
	

	5
	Lucro
	

	6
	CONFINS
	

	7
	PIS
	

	8
	ISS
	

	9
	Outros (especificar)
	

	TOTAL BDI


	


Fórmula para Cálculo do BDI:
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Legenda: 

AC = Rateio da Administração Central;

R = Risco;

S = Seguro;

G = Garantia;

DF = Despesas Financeiras;

L = Lucro;

C = CONFINS;

P = PIS;

I = ISS.

A proponente deverá apresentar a planilha de composição do BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), na forma do art. 9º do Decreto nº 7.983/2013 da Presidência da República, e dos Acórdãos nº 2.369/2011 e 2.622/2013 do Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU:

 Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:

I - taxa de rateio da administração central;

II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

IV - taxa de lucro.

Devem ser respeitadas as deliberações da Súmula do TCU nº 254/2010, e dos Acórdãos nº 325/07 e 2369/11 - Plenário do TCU, segundo os quais o IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica  e  a  CSLL  -  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  não  se consubstanciam  em despesa  indireta  passível  de  inclusão  na  taxa  de  Benefícios  e  Despesas  Indiretas  -  BDI  do orçamento-base  da  licitação,  haja  vista  a  natureza  direta  e  personalística  desses  tributos,  que oneram pessoalmente o contratado.

A taxa de BDI crítica, que leva em conta apenas os Tributos, deve ser tratada como o valor limite indispensável para a execução de uma obra pública. Valores abaixo do percentual crítico representam situação de ilegalidade, haja vista que não estariam contemplados no preço de venda da obra, os valores referentes aos impostos (PIS, COFINS e ISS). Assim, valores de taxas BDI inferiores a este limite crítico, sugerem condições de inexequibilidade para as obras públicas.

Na análise da proposta de preços, serão utilizados os parâmetros para taxas de BDI a seguir especificados, conforme o Acórdão nº 2.622/2013- Plenário TCU.

 

	VALORES DO BDI
	1º QUARTIL
	MÉDIO
	3º QUARTI  L

	Fornecimento de Materiais e 

Equipamentos  - BDI (ma)
	     11,10%
	14,02%
	16,08%


 

Quando a taxa de BDI estiver fora dos patamares estipulados acima, será realizado exame pormenorizado dos itens que compõem essa taxa, utilizando como diretriz para esse exame os seguintes percentuais conforme o Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário TCU, levando-se sempre em consideração as peculiaridades de cada caso.

 

	FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS BDI (ma)
	1º QUARTIL
	MÉDIO
	3º QUARTIL

	Rateio da administração central
	1,50%
	3,45%
	4,49%

	Seguro + Garantia
	0,30%
	0,48%
	0,82%

	Risco
	0,56%
	0,85%
	0,89%

	Despesa Financeira
	0,85%
	0,85%
	1,11%

	Lucro
	3,50%
	5,11%
	6,22%


•
Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

•
Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

Data

_________________________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Nome/RG/CPF

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2023
        Processo SIPE nº 285454/2023-e
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 077/2023, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, TREINAMENTOS E ASSESSORIA PARA OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, SOFTWARE DE GESTÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 077/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;
5. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes deste processo licitatório estão previstas no orçamento de 2023, despesas 417, 418, 419, 441, 443 e 444 do Fundo Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais/peças empregados;

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;

7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

16. Observar a NBR 16083/2012 que trata de Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes. Critérios de Sustentabilidade Ambiental:

17. Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, tais como:

17.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes;

17.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

17.3. Dar destinações adequadas às peças eventualmente substituídas a fim de preservar o meio ambiente;

17.4. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; e

17.5. Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, todas 
de acordo com o art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Realizar os pagamentos.
2. Fiscalizar os serviços.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A fiscalização será realizada pela Secretaria de Saúde. Fiscais designados: Carla Juliana Mafra Macedo, André Luiz Santiago Marcilio e Gerusa Brum Pontes.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2023                                ASSINATURAS
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